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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0905666-33.2008.8.23.0010Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

436 - Procedimento do Juizado Especial Cível

null

03/07/2008 Distribuição Automática

03/07/2008 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

LIDIANA DE MELO LIMAS

Data de Não cadastrada 167727 SSP/RRRG: CPF/CNPJ: 814.834.062-53

Advogado(s) da Parte

503NRR Timóteo Martins Nunes

Nome:

Tipo: Promovido

BCS SEGUROS S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 48.076.897/0001-63

Advogado(s) da Parte

289ARR Paula Cristiane Araldi

21/08/20 17:58
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Data: 03/07/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

03/07/2008: PETICAO ENVIADA.
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Data: 03/07/2008
Movimentação: PROCESSO DISTRIBUÍDO

Complemento: 3º Juizado Especial de Boa Vista (Cível)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

03/07/2008: PROCESSO DISTRIBUÍDO.
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Data: 03/07/2008
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA

Complemento: (Agendada para 23 de Julho de 2008 às 10:45)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

03/07/2008: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA.
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Data: 03/07/2008
Movimentação: INTIMAÇÃO LIDA

Complemento: (Para LIDIANA DE MELO LIMAS) em 03/07/08 *Referente ao evento AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO MARCADA(03/07/08)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

03/07/2008: INTIMAÇÃO LIDA.
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Data: 03/07/2008
Movimentação: EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO

Complemento: Para BCS SEGUROS S/A

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

03/07/2008: EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO.
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Data: 03/07/2008
Movimentação: CITAÇÃO EXPEDIDA

Complemento: Para BCS SEGUROS S/A

Por: Stéphanie Graciano de Aguiar

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

03/07/2008: CITAÇÃO EXPEDIDA.

Página 22



 

Data: 23/07/2008
Movimentação: AUDIÊNCIA NEGATIVA

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

23/07/2008: AUDIÊNCIA NEGATIVA.
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Data: 23/07/2008
Movimentação: AUTOS CONCLUSOS

Complemento: P/ DESPACHO

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

23/07/2008: AUTOS CONCLUSOS.
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Data: 28/07/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Atos constitutivos

 - Procuração

 - Substabelecimento

 - Substabelecimento

 - Substabelecimento

 - CARTA DE PREPOSIÇÃO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

28/07/2008: PETICAO ENVIADA.
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Data: 28/07/2008
Movimentação: CUMPRA-SE

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 30/07/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 03º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE 
BOA VISTA DA COMARCA DE BOA VISTA EVENTO 06 DO ESTA DO DE 
RORAIMA 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 010.2008.905666-6  
 
 
 
 
 
 
 
BCS SEGUROS S/A , sociedade seguradora de capital privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 48.076.897/0001-63, com endereço na Avenida Presidente Wilson, 231, 
Salas nº 2403 E 2404 – Centro – Rio de Janeiro, por seu advogado abaixo 
assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA  que lhe move LIDIANA DE 
MELO LIMAS,  vem respeitosamente perante V.Exa., expor e requerer o que se 
segue: 
 
Como se pode aferir do mandado de citação, o referido ato veio a se consumar 
no dia 22/07/2008, estando designada a referida audiência para o dia 
23/07/2008 às 10:45h. 

 
Desta forma, temos que a Ré fora citada 01 (um) dia antes da realização da 
audiência. 
 
Todavia, caracterizada está a nulidade da citação, uma vez que houve total 
desatendimento ao estabelecido no artigo 277 do Código de Processo Civil, 
artigo este que deveremos aplicar. 

  
Vejamos a premissa estabelecida no artigo 277: 

 
“O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de trinta 
dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez d ias  e sob a 
advertência prevista no § 2º deste artigo, determinando o comparecimento 
das partes. Sendo a ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em 
dobro.” (grifamos) 

 
Quanto a validade da citação o artigo 247, da Lei Adjetiva Civil assim preconiza: 
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“As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das 
prescrições legais.” 

 
Traremos à baila lição dos eminentes Professores Antônio Carlos de Araújo 
Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra 
Teoria Geral do Processo, acerca da nulidade do ato processual: 
 

“Em algumas circunstâncias, reage o ordenamento jurídico à imperfeição do 
ato processual, destinando-lhe ausência de eficácia. Trata-se de sanção à 
irregularidade, que o legislador impõe, segundo critérios de oportunidade 
(política legislativa), quando não entende  conveniente que o ato irregular 
venha a produzir efeitos. As razões por que o faz são as mesmas que antes 
o levaram a estabelecer exigências quanto à forma do ato (sistema de 
legalidade): a necessidade de fixar garantias para as partes, de modo a 
celebrar-se um processo apto a conduzir à autêntica atuação do direito, 
segundo a verdade dos fatos e mediante a adequada participação de todos 
os seus sujeitos. A observância do procedimento modelado pela lei é penhor 
da legitimidade política e social do provimento judicial a ser proferido afinal, 
justamente porque é através dela que se assegura a efetividade do 
contraditório (Const., art. 5º, incs. LIV e LV).” 

 
  Quanto a nulidade de citação, assim entende a Jurisprudência dominante: 
 

“A falta ou nulidade de citação torna imprescritível a faculdade de se desfazer 
a viciada relação processual”(RT 648/71). 
 
“A nulidade da citação deve ser alegada na contestação (art. 301/I) ou na 
forma prevista pelo art. 214 § 2º. Mas pode ser argüida a qualquer tempo, na 
fase de conhecimento (JTA 33/124).”   
 

O desrespeito ao referido prazo, além de ferir o Estatuto de Ritos e o Princípio do 
Devido Processo Legal, ofende ainda a o Princípio da Ampla Defesa, eis que 
acarreta PRAZO INFERIOR AO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DE DEFESA. 
                                    
Quanto ao Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, assim preconizam os 
Ilustres Professores: 
 

“O juiz, por força de seu dever de imparcialidade, coloca-se entre as partes, 
mas equidistante delas: ouvindo uma, não pode deixar de ouvir a outra; 
somente assim se dará a ambas a possibilidade de expor suas razões, de 
apresentar suas provas, de influir sobre o convencimento do juiz. Somente 
pela soma da parcialidade das partes (uma representando a tese e a outra, a 
antítese) o juiz pode corporificar a síntese, em um processo dialético. É por 
isso que foi dito que as partes, em relação ao juiz, não têm papel de 
antagonistas, mas sim de “colaboradores necessários”: cada um dos 
contendores age no processo tendo em vista o próprio interesse, mas a ação 
combinada dos dois serve à justiça na eliminação do conflito ou controvérsia 
que os envolve.” 
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Assim, pede que seja redesignada  a referida audiência, onde por previsão legal 
disposta no artigo 278 do Código de Processo Civil será apresentada a devida 
peça de resistência acompanhada de documentos e rol de testemunhas e 
demais provas a serem produzidas, por ser decisão da mais lídima e irretorquível 
justiça.  
 
Requer ainda, a inclusão do nome da advogada Dra. ANDREIA MARGARIDA 
ANDRÉ, inscrita na  OAB/RR sob o nº 292 , na capa dos autos a fim de que a 
mesma seja intimada e notificada de todos os atos judiciais que se fizerem 
acontecer, sob as penas do artigo 236, § primeiro do CPC.  

 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Boa Vista/RR, 29 de julho de 2008. 

 
 

ANDREIA MARGARIDA ANDRÉ 
OAB/RR nº 292 
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Data: 30/07/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 03º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE 
BOA VISTA DA COMARCA DE BOA VISTA EVENTO 06 DO ESTA DO DE 
RORAIMA 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 010.2008.905666-6  
 
 
 
 
 
 
 
BCS SEGUROS S/A , sociedade seguradora de capital privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 48.076.897/0001-63, com endereço na Avenida Presidente Wilson, 231, 
Salas nº 2403 E 2404 – Centro – Rio de Janeiro, por seu advogado abaixo 
assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA  que lhe move LIDIANA DE 
MELO LIMAS,  vem respeitosamente perante V.Exa., expor e requerer o que se 
segue: 
 
Como se pode aferir do mandado de citação, o referido ato veio a se consumar 
no dia 22/07/2008, estando designada a referida audiência para o dia 
23/07/2008 às 10:45h. 

 
Desta forma, temos que a Ré fora citada 01 (um) dia antes da realização da 
audiência. 
 
Todavia, caracterizada está a nulidade da citação, uma vez que houve total 
desatendimento ao estabelecido no artigo 277 do Código de Processo Civil, 
artigo este que deveremos aplicar. 

  
Vejamos a premissa estabelecida no artigo 277: 

 
“O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de trinta 
dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez d ias  e sob a 
advertência prevista no § 2º deste artigo, determinando o comparecimento 
das partes. Sendo a ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em 
dobro.” (grifamos) 

 
Quanto a validade da citação o artigo 247, da Lei Adjetiva Civil assim preconiza: 
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“As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das 
prescrições legais.” 

 
Traremos à baila lição dos eminentes Professores Antônio Carlos de Araújo 
Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra 
Teoria Geral do Processo, acerca da nulidade do ato processual: 
 

“Em algumas circunstâncias, reage o ordenamento jurídico à imperfeição do 
ato processual, destinando-lhe ausência de eficácia. Trata-se de sanção à 
irregularidade, que o legislador impõe, segundo critérios de oportunidade 
(política legislativa), quando não entende  conveniente que o ato irregular 
venha a produzir efeitos. As razões por que o faz são as mesmas que antes 
o levaram a estabelecer exigências quanto à forma do ato (sistema de 
legalidade): a necessidade de fixar garantias para as partes, de modo a 
celebrar-se um processo apto a conduzir à autêntica atuação do direito, 
segundo a verdade dos fatos e mediante a adequada participação de todos 
os seus sujeitos. A observância do procedimento modelado pela lei é penhor 
da legitimidade política e social do provimento judicial a ser proferido afinal, 
justamente porque é através dela que se assegura a efetividade do 
contraditório (Const., art. 5º, incs. LIV e LV).” 

 
  Quanto a nulidade de citação, assim entende a Jurisprudência dominante: 
 

“A falta ou nulidade de citação torna imprescritível a faculdade de se desfazer 
a viciada relação processual”(RT 648/71). 
 
“A nulidade da citação deve ser alegada na contestação (art. 301/I) ou na 
forma prevista pelo art. 214 § 2º. Mas pode ser argüida a qualquer tempo, na 
fase de conhecimento (JTA 33/124).”   
 

O desrespeito ao referido prazo, além de ferir o Estatuto de Ritos e o Princípio do 
Devido Processo Legal, ofende ainda a o Princípio da Ampla Defesa, eis que 
acarreta PRAZO INFERIOR AO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DE DEFESA. 
                                    
Quanto ao Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, assim preconizam os 
Ilustres Professores: 
 

“O juiz, por força de seu dever de imparcialidade, coloca-se entre as partes, 
mas equidistante delas: ouvindo uma, não pode deixar de ouvir a outra; 
somente assim se dará a ambas a possibilidade de expor suas razões, de 
apresentar suas provas, de influir sobre o convencimento do juiz. Somente 
pela soma da parcialidade das partes (uma representando a tese e a outra, a 
antítese) o juiz pode corporificar a síntese, em um processo dialético. É por 
isso que foi dito que as partes, em relação ao juiz, não têm papel de 
antagonistas, mas sim de “colaboradores necessários”: cada um dos 
contendores age no processo tendo em vista o próprio interesse, mas a ação 
combinada dos dois serve à justiça na eliminação do conflito ou controvérsia 
que os envolve.” 
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Assim, pede que seja redesignada  a referida audiência, onde por previsão legal 
disposta no artigo 278 do Código de Processo Civil será apresentada a devida 
peça de resistência acompanhada de documentos e rol de testemunhas e 
demais provas a serem produzidas, por ser decisão da mais lídima e irretorquível 
justiça.  
 
Requer ainda, a inclusão do nome da advogada Dra. ANDREIA MARGARIDA 
ANDRÉ, inscrita na  OAB/RR sob o nº 292 , na capa dos autos a fim de que a 
mesma seja intimada e notificada de todos os atos judiciais que se fizerem 
acontecer, sob as penas do artigo 236, § primeiro do CPC.  

 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Boa Vista/RR, 29 de julho de 2008. 

 
 

ANDREIA MARGARIDA ANDRÉ 
OAB/RR nº 292 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

K
8 

A
V

2E
X

 Z
LW

23
 L

J8
LY

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Andreia Margarida Andre

30/07/2008: PETICAO ENVIADA. Arq: Petição

Página 48



 

 
 

Rio de Janeiro  – Av. Rio Branco, 245 - 2º ao 6º andar – Cep. 20040-009 - RJ - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0059/0060 
São Paulo –  Alameda Santos, 234 - 4º e 12º andares - SP - Cep 01418-000 - Tel: (11)3365-1032/1033 - Fax: (11)3365-1017/1019 

E-mail: juridico4@negriniadvogados.com.br   
MSF/ 125441 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

K
8 

A
V

2E
X

 Z
LW

23
 L

J8
LY

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Andreia Margarida Andre

30/07/2008: PETICAO ENVIADA. Arq: Petição

Página 49



 

Data: 30/07/2008
Movimentação: CERTIDÃO EXPEDIDA

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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Data: 31/07/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA
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Data: 07/08/2008
Movimentação: AR JUNTADO EM

Por: Elizângela Matos Costa

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Comprovante Citação
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Data: 07/08/2008
Movimentação: AUTOS CONCLUSOS

Complemento: P/ DESPACHO

Por: Elizângela Matos Costa

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0
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Data: 19/08/2008
Movimentação: CUMPRA-SE

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 27/08/2008
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA

Complemento: (Agendada para 1 de Outubro de 2008 às 14:30)

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

27/08/2008: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: AUDIÊNCIA REDESIGNADA

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

27/08/2008: AUDIÊNCIA REDESIGNADA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: INTIMAÇÃO EXPEDIDA

Complemento: (P/ Advgs. de LIDIANA DE MELO LIMAS)

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

27/08/2008: INTIMAÇÃO EXPEDIDA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: INTIMAÇÃO EXPEDIDA

Complemento: (P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A)

Por: CLARISSA VENCATO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0
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Data: 27/08/2008
Movimentação: INTIMAÇÃO LIDA

Complemento:  (Por Timóteo Martins Nunes) em 27/08/08 *Referente ao evento AUDIÊNCIA

REDESIGNADA(27/08/08)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

27/08/2008: INTIMAÇÃO LIDA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: INTIMAÇÃO LIDA

Complemento:  (Por Andréia Margarida André) em 27/08/08 *Referente ao evento AUDIÊNCIA

REDESIGNADA(27/08/08)

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

27/08/2008: INTIMAÇÃO LIDA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ATOS

 - Procuração

 - Substabelecimento

 - Substabelecimento

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

27/08/2008: PETICAO ENVIADA.
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Data: 27/08/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0
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Data: 28/08/2008
Movimentação: PETICAO ENVIADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta preposto
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Data: 03/09/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA
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Data: 01/10/2008
Movimentação: CONTESTAÇÃO APRESENTADA

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR.

Processo n.º 010.2008.905.666-6

BCS SEGUROS S/A,  com sede na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida 
Presidente Wilson, nº 231 – salas 2403 e 2404, Centro, CEP 20030-021, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 48.076.897/0001-63, nos autos do processo 
em epígrafe que lhe move LIDIANA DE MELO LIMAS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e respectivo cartório, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO

com fundamento no artigo 30 e seguintes da Lei 9.099/95, pelos motivos de 
fato e de direito que a seguir passa a expor e requerer:

DOS FATOS

O autor, em sua peça inicial informa que foi vítima de acidente de trânsito em 
29.08.06,  e  alega  que  sofreu  lesões  que  lhe  resultou  em  uma  suposta 
invalidez permanente.

O Laudo do IML juntado pelo autor, informa que houve lesão, mas não 
quantifica o grau da mesma, o que é fundamental para a quantificação 
do valor indenizatório.

Com fundamento na Lei 6.194/74, ingressou em juízo procurando receber o 
pagamento da indenização no valor de 40 salários mínimos acrescidos de 
juros e correção monetária de Seguro Obrigatório - DPVAT pela Ré dá  a 
causa o valor R$16.600,00.
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PRELIMINARMENTE

DA     IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO  

Inicialmente, incube salientar que deve constar no pólo passivo da presente 
demanda  a  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO 
DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob número 09.248.608/0001-04 e não a BCS 
SEGUROS S/A.

Conforme prevê o artigo  5º  da resolução do  CNSP nº.  154 de 2006,  as 
sociedades seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a dois 
consórcios específicos, com entidade líder  ,   nos termos do parágrafo 3º do 
mesmo dispositivo legal.

Além  disto,  o  artigo  1º  da  portaria  nº.  2797/2007  da  SUSEP  concede 
autorização  à  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT  S/A  ratificando,  no  artigo  2º,  sua  função  de  entidade  líder  dos 
consórcios,  sendo  certo  que  ela  deve  representar  as  seguradoras  do 
consórcio.

Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão da 
Seguradora  Líder  no  pólo  passivo  e  exclusão  da  ré,  basta  observar  o 
disposto  no parágrafo  8º  do mesmo artigo 5º  da resolução em comento. 
Confira-se:

Os  pagamentos  de  indenizações  serão  realizados 
pelos  Consórcios,  representados  por  seus 
respectivos lideres

Diante  disso,  considerando  que  a  presente  demanda  versa  sobre  o 
pagamento de indenização relativa ao seguro DPVAT, é evidente que se faz 
necessária  a  retificação do pólo passivo da demanda,  para que passe a 
constar  a  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DE  SEGURO 
DPVAT S/A,  situada  na  Rua Senador  Dantas,  nº.  74,  5º.  andar,  Centro, 
Cep.: 20031-205, Rio de Janeiro/RJ.

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA 
APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL TÉCNICA

Conforme se observa da exordial,  a natureza do pedido é de “invalidez 
permanente”. 
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São pontos controversos motivadores da lide a percepção da natureza da 
lesão – se permanente ou não – e, uma vez constatada permanente, o grau 
de  comprometimento  dessa  invalidez.  Trata-se,  portanto,  de  matéria 
eminentemente técnica, carecedora da produção de prova pericial para ser 
dirimida. Assim, inadmissível produção unilateral de tal prova.

Então,  emerge a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para 
apreciar esta questão.

Com  efeito,  todos  os  doutrinadores  que  cuidam  da  Lei  nº  9.099/95 
preocupam-se em defender que,  como causas de menor complexidade, 
devem  ser  entendidas  aquelas  que  não  exigem  a  realização  de  prova 
pericial. 

Nesse sentido, cabe ser destacada as palavras do ilustre Juiz Jorge Alberto 
Quadros de Carvalho Silva, assim:

“Muitas  vezes,  então,  é  recomendável  uma prova pericial  
que venha a esclarecer a respeito da origem, da causa, da 
natureza  e da extensão do dano.  E  a  prova desse tipo é 
incompatível  com  o  espírito  norteador  dos  Juizados 
Especiais  Cíveis” (trecho  grifado).  (In  “Lei  dos  Juizados 
Especiais Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. Saraiva -  1999).  

Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação as 
seguintes  ementas  relativas  a  decisões  de  E.  Turmas  Recursais  dos 
Juizados Especiais do Rio de Janeiro,  prestigiando o entendimento supra 
exposto:

Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem competência para 
apreciar  causas  em que o valor  supera  o  limite  expresso  no  
artigo 3º da Lei nº 9.099/95 e naquelas de maior complexidade,  
a  exigir  produção  de  prova  incompatível  com  seus 
princípios norteadores (trecho grifado).  Se a lide desatende a 
tais pressupostos, impõe-se a extinção do processo, sem exame 
do  mérito” (Recurso  nº  33-7/98.  1ª  Turma  Recursal  Cível  – 
Unânime – Relator Juiz Henrique Carlos de Andrade Figueira – 
Julg. 11/02/98).

Ementa  nº  387  -  “Perícia  não  realizada.  Feito  que  comporta 
perícia de relevante complexidade. Inadmissibilidade de perícia  
de grande complexidade no JEC Decisão reformada.  Julgado 
extinto o processo, sem adentrar no mérito. (Recurso nº. 2253-7 
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- 6ª. Turma Recursal - Unânime – Relator Juiz Antônio Saldanha 
Palheiro – Julg. 24/11/98).”  

Ementa nº 36 – “A questão de menor complexidade, aludida no 
artigo 3º da Lei nº 9.099/92, diz respeito à prova pericial e ao 
valor, que suplanta os 40 salários mínimos, nas hipóteses em 
que  a  norma  acima  indicada  estabelece  a  competência,  
observando  tal  critério.  A  complexidade  técnico-jurídica  da 
matéria  não  afasta  a  competência  dos  Juizados.  Assim,  a 
questão de maior complexidade é aquela que exige maior  
dilação probatória em prova técnica (trecho grifado) ou que 
suplanta  40  salários  mínimos,  na  hipótese  de  competência 
ratione valoris...(7ª Turma Recursal – Recurso nº 184/97 – Rel. 
Juiz  Carlos  Eduardo  da  Rosa  da  Fonseca  Passos).  (Nota: 
Ementa  transcrita  parcialmente,  visto  que sua parte  final  não 
pertine à matéria agitada).  

Significativo,  igualmente,  o  entendimento  do  MM  Juiz  do  JEC  de 
Campina Grande-PB, expresso em sentença de 01.02.2002, proferida no 
processo nº 00120010225900, sob a seguinte ementa:

“AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  –  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL  – 
Ausência  de  conciliação  –  Instrução  do  feito  –  Preliminar  de 
Necessidade  de  Requisição  de  Perícia  Técnica.  Acolhimento.  
Extinção do Processo sem Julgamento do Mérito.

“Afigurando-se  indispensável  a  realização  de  perícia  técnica 
para  a  aferição  do  grau  de  invalidez permanente,  faz  o  feito  
desaguar na grande complexidade, dando margem à extinção 
do processo sem julgamento do mérito. Inteligência dos arts. 3º 
e 51, inciso II, da Lei 9.099/95.”

No fundamento da sentença, Sua Excelência cita a Prof.  Ada Pellegrini  
Grinover, a qual, mesmo antes da edição da lei nº 9.099, já dizia:

“adoção  de  fórmulas  e  de  esquemas  renovados  de  tornar  a  
Justiça mais ágil e mais acessível, não significa o abandono de 
princípios  que  representaram  e  ainda  representam 
importantíssimas  conquistas  para  sempre  pela  ciência 
processual: o  Juiz  natural,  o  direito  de  defesa,  o 
contraditório,  entre  outros,  configuram valores  indeclináveis”  
(Participação e Processo – Ed. RT – 1988).

Em seguida, o Juiz sentenciante arremata:
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“Portanto,  nenhum  Juiz  ou  Tribunal,  seja  no  nosso  sistema 
normativo ou alienígena,  está autorizado a decidir  sem prova 
técnica quando a espécie assim requerer a sua produção, como 
está ocorrendo in casu, onde exsurgiu no calor da liça judicial  
uma dúvida sobre o grau de invalidez”. 

Do  entendimento  doutrinário  e  jurisprudencial  retro  reportado  resta 
evidente que a sede judicial apropriada para que o autor possa pleitear 
seu suposto direito à indenização por invalidez é uma das Varas Cíveis 
da Justiça Comum, onde a reclamada pode defender-se tecnicamente, 
formulando  quesitos  e  nomeando  assistente  técnico.  Sem  dúvida, 
qualquer  entendimento  em  sentido  contrário  seria  uma  afronta  aos 
princípios do contraditório e da ampla de defesa.

Em decisão recente do 4º. JEC de Porto Alegre, no processo nº 109186261, 
o nobre Juiz de Direito homologou sugestão de decisão do juiz leigo, que 
notou  com  clareza  a  necessidade  imperiosa  de  uma  perícia  médica  na 
vítima/autora, ou seja, seria necessária a elaboração de prova técnica, o que 
trouxe a incompetência do Juizado para apreciar a questão.

No mesmo sentido posicionou-se o 1º JEC – Posto AJURIS - no processo nº 
108334906,  percebendo  estar  configurada  a  hipótese  acima,  onde  a 
controvérsia da lide cingia-se ao grau de invalidez da autora/vítima, matéria 
de complexidade incompatível com o procedimento dos juizados.

Corroborando  o  acima  exposto,  trazemos  por  fim,  o  entendimento  da 
Egrégia 2ª. Turma Recursal Cível, processo nº 71000218263, onde os Drs. 
José Luiz Reis de Azambuja,  Mylene Maria Michel  e Leila  Vani  Pandolfo 
Machado,  decretaram a  extinção do processo sem julgamento do mérito, 
concluindo  pela  complexidade da prova  técnica necessária  para  dirimir  a 
controvérsia sobre o grau da lesão e a extensão da incapacidade provada. 

Assim,  mesmo o autor  tendo juntado laudo do  IML para  comprovar 
suas alegações há de observar que não consta o grau da lesão, assim 
mister  se  faz,  consagrar  os  princípios  do  contraditório  e  do  amplo 
direito de defesa em que esta lide não pode prosseguir  em sede de 
Juizados  Especiais  Cíveis  pela  impossibilidade  da  ré  contraditar 
tecnicamente a prova apresentada.

Por  isto,  requer  que  Vossa  Excelência  se  digne  a  determinar  a  
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÂO DE MÉRITO, na forma do 
artigo 51, II, da lei nº 9.099/95.
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DO MÉRITO

DO LAUDO MÉDICO DO IML APRESENTADO –  INEXISTÊNCIA DE 
QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DA LESÃO

Urge,  ainda,  asseverar  que a  Ré não participou  da  elaboração  do  laudo 
apresentado  pela  autora,  razão  pela  qual  deve  ser  desconsiderado,  sob 
pena de se ferir o PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO. 

Porém,  observamos  na  presente  demanda,  que  o  autor  juntou  no 
processo, laudo do IML que informa a existência de lesão, MAS NÃO 
QUANTIFICA O GRAU da mesma, o que é de suma importância para a 
quantificação do valor indenizatório. 

Sendo  assim,  o  referido  laudo  apresentado  não  se  presta  para 
comprovar o GRAU da lesão de caráter permanente na autora. 

Alega  o  autor  em  sua  inicial  ter  sofrido  invalidez  permanente  do 
membro  inferior  direito,  e  para  isso  pleiteia  o  valor  máximo 
indenizatório.  Embora  não  quantifique  o  grau  no  laudo,  por  isso 
imprescindível  se  faz  a  necessidade  de  laudo  do  IML  que  ateste  o 
GRAU, a quantificação desta limitação.

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 
pela lei nº 8.441/92, estabelecem: 

“§4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o  
acidente  e  as  lesões,  em  caso  de  despesas  médicas 
suplementares  e  invalidez  permanente,  poderá  ser  
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento  ou  tratamento,  se  houver,  fornecido  pela  rede 
hospitalar e previdenciária,  mediante pedido verbal  ou escrito,  
pelos  interessados,  em  formulário  próprio  da  entidade 
fornecedora”.

§5º -  O  instituto  médico  legal  da  jurisdição  do  acidente 
também  quantificará  as  lesões  físicas ou  psíquicas 
permanentes  para  fins  de  seguro  previsto  nesta  lei,  em 
LAUDO COMPLEMENTAR, no prazo médio de noventa dias 
do  evento,  de  acordo  com  os  percentuais  da  tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 
restrições e omissões desta,  pela  tabela  de acidentes do  
trabalho e da classificação internacional das doenças.”
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Ademais, o artigo 3º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo 
praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina:

“A  indenização  por  invalidez  permanente  será  paga  no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da entrega dos seguintes 
documentos:

I  –  laudo  do  Instituto  Médico  Legal  da  circunscrição  do 
acidente,  qualificado  da  extensão  das  lesões  físicas  ou 
psíquicas  da  vítima,  atestando  o  estado  de  invalidez  
permanente, de acordo com os percentuais da Tabela das 
Condições Gerais de Seguro de Acidente, suplementadas, 
quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do Trabalho e  
da Classificação Internacional de Doenças; (grifo nosso)

II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial  
competente.” 

Assim, é que existe nos autos, documento que não comprova o GRAU da 
referida lesão, impossibilitando a quantificação do valor indenizatório. 

Assim sendo, a Ré requer seja decretada a IMPROCEDÊNCIA dos pedidos 
da autora, por não estar abarcado pela Lei nº 6.194/74.

DA DESVINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DPVAT AO SALÁRIO 
MÍNIMO 

O artigo 3º da Lei n.º 6.194/74, invocado pelo autor como suporte legal 
da  sua  pretensão,  está  REVOGADO  pela  Lei  n.º  6.205/75,  editada 
exclusivamente  para  desatrelar  o  salário  mínimo  como  fator  de 
atualização monetária, nestes termos: 

“Artigo 1º - Os valores monetários fixados com base no salário 
mínimo não  serão  considerados  para  quaisquer  fins  de 
direito. 

§ 1º - Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo  
a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes  
valores  ligados  à  legislação  da  previdência  social,  que 
continuam vinculados ao salário mínimo: (...) ”(Grifo nosso)

Por seu lado, o artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 reza:

Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060
São Paulo – Alameda Santos, 234 - 4º e 12º andares - SP - Cep 01418-000 - Tel: (11)4503-1006/1031 - Fax: (11) 4503-1035

                         E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br                        VSD - 125441

7

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

JA
 X

T
R

W
Y

 X
U

7N
X

 L
D

8C
D

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Andreia Margarida Andre

01/10/2008: CONTESTAÇÃO APRESENTADA. Arq: Contestação

Página 85

mailto:juridico9@negriniadvogados.com.br


“A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de 
negócio  jurídico,  da  expressão  monetária  de  obrigação 
pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)”. 

Não  bastasse  o  disposto  na  Lei  n.  6.423/77,  a  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, no seu inciso IV, do artigo 7º, PROÍBE a vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, in verbis:

“IV  –  salário  mínimo,  fixado  em  lei,  nacionalmente 
unificado,  capaz  de  atender  a  suas  necessidades  vitais  
básicas  e  às  de  sua  família  com  moradia,  alimentação,  
educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,  transporte  e 
previdência  social,  com  reajustes  periódicos  que  lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim.” 

Assim,  o valor  que poderá ser  pleiteado  NÃO  corresponde a 40 salários 
mínimos nem a qualquer quantidade de salários mínimos, porque o valor 
da indenização será o fixado pelo CNSP, que é o órgão ao qual a própria Lei 
6.194/74 incumbiu de regulamentar a matéria. 

No artigo 12 da Lei n.º 6.194/74 ficou estabelecido que:
 

“O  Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto 
nesta lei.”

O CNSP, por disposição de lei ordinária, está impedido de utilizar o salário 
mínimo como fator de correção, seja para atualizar o prêmio do seguro, seja 
para corrigir o capital segurado. 

O Conselho Nacional de Seguros Privados, edita Resoluções com os valores 
indenizatórios a cada época.

Constata-se,  ainda,  que  nos  parágrafos  primeiros  das  leis  6205/75  e 
6423/77,  nos quais  é aberta  exceção ao estabelecido no  caput dos seus 
artigos primeiros, que NÃO HÁ QUALQUER ALUSÃO AO ART. 3º DA LEI 
N.º 6.194/74, o que teria acontecido se o legislador quisesse excepcionar 
também esse dispositivo de lei.

Até porque, as resoluções do CNSP estão sempre sendo editadas, sendo 
que,  há  alguns  anos,  como  por  exemplo,  em 1997  o  valor  indenizatório 
determinado para o sinistro causador de invalidez era de até R$ 5.081,79, 
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que correspondia a 42,34 salários mínimos da época, ou seja, o montante 
pago pela seguradora ré era superior a 40 salários mínimos.

Se admitirmos o pleito autoral, como ora se impõe, pleiteando valor integral, 
seria o mesmo que dizer, que os beneficiários pagos na época em que o 
montante  indenizatório  era  superior  a  40  salários  mínimos,  deveriam 
devolver às seguradoras o valor recebido em “excesso”. 

Por isso mesmo é que nas várias oportunidades em que o Supremo Tribunal 
Federal  apreciou  a  matéria  relativa  à  utilização  do  salário  mínimo  como 
indexador,  pronunciou-se  levando  em  conta  o  precedente  resultante  de 
julgado do seu Plenário, in verbis:

“SALÁRIO  MÍNIMO  –  VINCULAÇÃO  PROIBIDA  – 
PREVIDÊNCIA – CONTRIBUIÇÃO. A razão de ser da parte  
final do inciso IV do artigo 7º da Carta Federal – “... vedada  
a vinculação para  qualquer  fim;”-  é  evitar  que interesses 
estranhos aos versados na norma constitucional venham a 
ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado.  
Inconstitucionalidade  de  dispositivo  de  lei  local  (Lei  n.º  
11.327/96, do Estado de Pernambuco) no que se viabilizada 
gradação  de  alíquotas,  relativas  a  contribuição  social,  a 
partir  de  faixas  remuneratórias  previstas  em  número  de 
salários  mínimos”.  (ADIN 1425/PE –  Relator  Ministro  Marco 
Aurélio –j. em 01.10.97 – DJ 26.03.99).

No curso da discussão que motivou a ementa supra transcrita,  assim se 
manifestaram alguns dos Eminentes Ministros:

Min. Marco Aurélio:

 “(...)  A  parte  final  do  inciso  IV  do  artigo  7º  da  Constituição  
Federal  mostra-se  categórica,  vedando-se  a  vinculação  ao 
salário mínimo “para qualquer fim”. O objetivo da norma é único,  
ou seja, evitar que interesses outros, diversos da satisfação do 
piso  constitucional,  pudessem  ter  alguma  influência 
relativamente ao quantitativo por ele representado (...)”.

Min. Maurício Corrêa:

“(...)  Por  outro  lado,  o  art.  7º,  inciso  IV  da  Constituição,  é  
expresso, na sua parte final: sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim, não permitindo, por isso mesmo, ao que entendo,  
divagação com referência à sua imposição (...).”
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Min. Moreira Alves:
“(...)  Na  espécie,  de  pronto,  pareceu-me  que  não  havia 
problema da indexação,  porém, refletindo melhor,  verifico que 
há  repercussão  que  dificultará  que  a  União  possa,  depois,  
aumentar  o  salário  mínimo.  Temos,  aí,  por  assim dizer  uma 
indexação indireta,  porque a base de cálculo varia de acordo 
com o indexador e este seria o salário mínimo: ele é, ao mesmo  
tempo, base de cálculo e, paradoxalmente, indexador. (...)”.

Constata-se, portanto, que o Excelso Pretório entende que a  Constituição 
Federal de 1988 RECEPCIONOU as Leis n.º 6.205/75 e 6.423/77, enquanto 
que o artigo 3º da Lei n.º 6.194/74 foi tacitamente  REVOGADO por essas 
leis,  em face do que dispõe o § 1º do artigo 2º da Lei  de Introdução ao 
Código Civil (Decreto-lei n.º 4.567/42), assim:

“§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o  
declare,  quando seja com ela incompatível  ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”.

E o artigo 3º da Lei n.º 6.194 é, indiscutivelmente, INCOMPATÍVEL com as 
Leis n.º. 6.205/75 e n.º. 6.423/77. É, igualmente, INCOMPATÍVEL com inciso 
IV do artigo 7º da CF/ 88.

A Seguradora não pode pagar indenização que seja diferente do valor 
fixado pelo CNSP pois se sujeita a penalidades. 

O valor de indenização paga no seguro obrigatório como em qualquer outro 
tipo  de  seguro,  tem  correspondência  com  o  valor  do  prêmio  que  os 
segurados pagam às seguradoras. É que o valor da indenização resulta de 
cálculos  atuariais  feitos  a  partir  do  valor  dos  prêmios  e  da  previsão  de 
número de sinistros a serem indenizados no período de tempo em que o 
seguro se encontra vigente.  

Como o salário mínimo aumenta anualmente e o prêmio do seguro DPVAT 
permanece inalterado, se o segurador não recebesse o prêmio corrigido e 
fosse obrigado a pagar indenização corrigida pelo salário  mínimo,  estaria 
fadado à quebra financeira,  em prejuízo de todo o fundo mutuário que, a 
rigor, ele administra. A instabilidade financeira do contrato, um dos seus 
pressupostos, o tornaria inexeqüível.

DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O SEGURO 
DPVAT
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Não  se  pode  afrontar  o  expresso  entendimento  e  orientação  da 
Superintendência  de  Seguros  Privados  –  SUSEP,  autarquia  federal 
encarregada de fiscalizar as atividades das sociedades seguradoras. 
A Lei 6.194/74, no seu artigo 12, diz in verbis:

“O Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  expedirá  normas 
disciplinadoras e tarifas que atendem ao disposto nessa lei”.

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL PELO SEGURO OBRIGATÓRIO 

Conforme anteriormente exposto, o valor da importância segurada não pode 
ser atrelada à quantidade de salários mínimos, conforme vedação expressa 
do inciso IV, art. 7º da Constituição Federal.

Ademais,  repita-se,  não  se  pode  afrontar  o  expresso  entendimento  e 
orientação  do  Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  –  CNSP,  órgão 
competente para fixar o valor indenizatório. 

As resoluções têm natureza normativa, regulamentadora e disciplinadora. Se 
emanadas  de  quem  com  competência  e  legitimidade,  impõem-se 
coercitivamente com força de lei.

No caso específico do seguro DPVAT, sem as resoluções do CNSP, as Leis 
n.ºs 6.194/74  e  8.441/92,  de  caráter  eminentemente  substantivo,  seriam 
inexeqüíveis  e  infactíveis.  Portanto,  as  resoluções  editadas  pelo  CNSP 
funcionam como as normas adjetivas regulamentadoras daquelas leis.
       
É  válido  repetir,  portanto,  que  o  CNSP  determinou  o  valor  de  ATÉ 
R$  13.500,00, no  que  se  refere  ao  seguro  obrigatório,  no  tocante  às 
indenizações por INVALIDEZ PERMANENTE, dependendo do membro e de 
seu grau de redução.

Portanto se algum valor  é devido pela seguradora,  ora Ré,  este não 
pode exceder o valor acima mencionado, sendo certo, que uma vez que o 
Seguro  Obrigatório  não  indeniza/  reembolsa  valor  superior  a  este,  nem 
mesmo é  contratado  para  dar  cobertura  a  outras  indenizações,  existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer.

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO

Em se tratando de pedido de indenização de Seguro Obrigatório, tendo em 
vista  SUPOSTA  INVALIDEZ  PERMANENTE,  faz-se  necessária  a 
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comprovação  de  tal  pleito,  sendo  que  O  INSTRUMENTO 
COMPROBATÓRIO  COMPETENTE  É  O  LAUDO  MÉDICO  PERICIAL, 
PORMENORIZADO,  pois  a  indenização  será  devida  “desde  que  esteja 
terminado o tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez”.

Demais disso, estabelece a Resolução n.º. 56/01 do CNSP em seu artigo 13, 
inciso II, in verbis:

Art.13.  A  sociedade  seguradora  efetuará  o  pagamento  das 
indenizações a seguir especificadas, por pessoa vitimada:

II  –  em  caso  de  Invalidez  Permanente,  desde  que  esteja 
terminado  o  tratamento  e  seja  definitivo  o  caráter  da 
invalidez,  a  quantia  que se apurar,  tomando-se por base o 
percentual da incapacidade de que for portadora a vítima, de 
acordo  com  a  tabela  constante  das  Normas  de  Acidentes 
Pessoais,  tendo  como  indenização  máxima  a  importância 
segurada prevista na norma vigente na data da liquidação do 
sinistro; (grifo nosso)

Desta forma,  a Lei  8.441/92,  em seu artigo 12,  determinou que o CNSP 
regulasse  a  matéria,  que  assim  o  fez,  elaborando  uma  tabela,  para  o 
pagamento de indenizações por invalidez.

Traz a referida tabela,  a correlação entre  o percentual  indenizatório e ao 
grau de lesão sofrido para cada membro/órgão lesionado.

Assim, após a apuração do  GRAU de invalidez do autorpor meio do 
competente laudo do IML em virtude das lesões alegadas,  o cálculo 
para pagamento da indenização relativa a cobertura do seguro DPVAT 
por  invalidez  permanente,   será  calculado  de  acordo  com  os 
parâmetros da tabela expedida pelo CNSP. 

O CNSP resolveu fixar o valor de  ATÉ R$ 13.500,00, como valor máximo 
geral no que se refere ao seguro obrigatório, no tocante as indenizações por 
invalidez.

Entretanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, esclarece a Ré que o 
Seguro  Obrigatório  não  indeniza/reembolsa  valor  superior  a  este,  nem 
mesmo é contratado  para  dar  cobertura  a  outras  indenizações,  existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer.
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CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO
 
O autor fixa sua pretensão em uma quantidade de salários mínimos, o que é 
vedado pela Constituição Federal de 1988, pois transporta uma quantidade 
de salários mínimos, que entende como devido, de uma época para outra, 
utilizando-o assim como fator de correção.

Além disto, pretende o autora incidência da correção monetária desde a data 
do sinistro, todavia a correção nos débitos decorrentes de decisão judicial foi 
instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece:

“A  correção  monetária  incide  sobre  qualquer  débito 
resultante  de  decisão  judicial,  inclusive  sobre  custas  e 
honorários advocatícios.

§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa,  a  
correção será calculada a contar do respectivo vencimento.

§  2º  Nos  demais  casos,  o  cálculo  far-se-á  a  partir  do  
ajuizamento da ação”.

Nítida a pretensão à dupla correção, obviamente incabível.

O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em 
sessenta dias, a forma para o cálculo da correção monetária.

O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto 
nº 86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu 
parágrafo único dispõem:

“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção 
monetária a que se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de 
abril de 1981, será calculada multiplicando-se o valor do débito 
pelo  coeficiente  obtido mediante  a  divisão  do valor  nominal  
reajustado  de  uma  Obrigação  Reajustável  do  Tesouro 
Nacional  (ORTN)  no  mês  em que se efetivar  o  pagamento  
(dividendo)  pelo  valor  da  ORTN no mês  do  vencimento  do 
título (divisor), com abandono dos algarismos a partir da quinta  
casa decimal, inclusive.
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Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da 
ORTN no mês do ajuizamento da ação.” 

A redação supra permite elaborar a seguinte tabela:

NATUREZA DO DÉBITO DIVIDENDO DIVISOR
Título de dívida 
líquida e certa

Valor  nominal  da 
ORTN  no  mês  do 
pagamento

Valor nominal do 
ORTN no mês do 
vencimento

Demais casos Valor nominal da 
ORTN no mês do 

pagamento

Valor nominal do 
ORTN no mês do 

ajuizamento da ação

Débito  de  natureza  líquida  e  certa  é  aquele  que  decorre  de  título  com 
liquidez, certeza e exigibilidade, a teor do art. 586 do Código de Processo 
Civil, assim:

“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre 
em título líquido, certo e exigível”.

Por sua vez, o art. 585 do Codex Instrumentallis elenca, nos seus 7 incisos, 
o que deve ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se 
encontra o seguro DPVAT. E não se encontra porque, no seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “regulação 
de  sinistro”,  que  consiste  na  apreciação  e  crítica  de  todas  as  situações 
fáticas e documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que 
deve  ser  precedido  de  fase  instrutória  com  ampla  oportunidade  de 
contraditório.

O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e 
certo,  incondicionado,  posto  que  suscetível  de  muitas  variantes  e 
controvérsias, quer no que concerne à sua própria cobertura, quer ao nexo 
causal com o acidente de trânsito,  legitimidade do beneficiário do seguro, 
quantum indenizável etc.

O seguro DPVAT não reúne os matizes da liquidez, certeza e exigibilidade, 
imprescindíveis ao título executivo extrajudicial.

Os comentários  de Theotonio  Negrão  ao art.  618 do CPC,  in Código  de 
Processo Civil,  32ª edição,  pág.  698, a seguir  transcritos,  são de clareza 
meridiana sobre o assunto: 
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“Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade,  
condições  basilares  exigidas  no  processo  de  execução,  
constitui-se em nulidade,  como vício  fundamental;  podendo a 
parte  argüi-la,  independentemente  de  embargos  do  devedor,  
assim  como  pode  e  cumpre  ao  juiz  declarar,  de  ofício,  a 
inexistência desses pressupostos formais contemplados na lei  
processual civil” (RSTJ 40/447). No mesmo sentido: 205/81. 

É inquestionável,  portanto,  que a correção monetária,  na ação relativa ao 
seguro DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, 
devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de 
atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

DOS JUROS MORATÓRIOS – CABÍVEIS APENAS A PARTIR DA 
CITAÇÃO

Sendo certa a afirmativa de que os Juros de Mora correspondem a sanção 
que o devedor inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo 
da sua dívida e, ainda, que o devedor, porém, só se torna inadimplente a 
partir do instante em que deixou de pagar o que devia, concluí-se que, antes 
disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos.

A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela 
tenha  dado  causa  (Código  Civil,  art.  396).  Apenas  nos  casos  em que  a 
obrigação decorra de ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código 
Civil, art. 398).

É significativo observar que os artigos supra mencionados, integrantes do 
Código Civil de 2002, praticamente repetem a redação do Código de 1916 
sendo que alguns artigos conservam integralmente a redação anterior (v.g., 
396/963,  397/960).  Isto  importa  em  concluir  que,  neste  ponto,  a  mens 
legislatoris de 1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão 
para ser respeitada.
 
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, 
mas sempre um contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à 
índole eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos exatos termos dos 
artigos  757  e  781  do  Código  Civil,  de  vez  que  o  interesse  legítimo  do 
segurado não pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização não 
pode ultrapassar o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada 
no artigo 1.432 do Código Civil de 1916.
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A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade 
também é  da  essência  do  contrato  de seguro),  É  CONTRATUAL E NÃO 
EXTRACONTRATUAL. 

A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o 
DPVAT, não é líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige 
um  procedimento,  denominado  “regulação  de  sinistro”,  já  mencionado 
anteriormente.

Além disso, a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar 
obrigação de indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar 
reclamação administrativa ou acioná-la judicialmente. 

É antijurídica a contagem de juros a partir de qualquer termo anterior ao da 
citação, porque o sinistro em si não significa a prática de qualquer delito de 
parte da seguradora, única situação em que a mora incide desde a prática 
do  ato  (Cód.  Civil,  art.  398).  E  a  mora  inexiste,  se  ao  devedor  não  for 
imputado fato ou omissão que a ela tenha dado causa (Cód. Civil, art. 396).

Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os 
juros de mora desde a citação inicial” (art. 405).

 
Em resumo, é lícito e permitido concluir que:

a - se a seguradora não é inadimplente, porque inadimplente só é quem não 
cumpriu a obrigação a termo, não pode ser sancionada com o pagamento de 
juros de mora;

b – se o seguro DPVAT é um contrato, a obrigação dele decorrente é 
contratual, não se aplicando, conseqüentemente, o verbete da súmula 
54 do STJ;

c – se a seguradora não praticou qualquer ilicitude, não cabe ser invocado o 
art. 398 do Código Civil, sendo os juros, quando devidos, contados a partir 
da  citação  inicial,  conforme  disposição  expressa  do  artigo  405 do 
mesmo codex. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL

Embora alegue a Autora, ter sofrido danos em sua personalidade não 
comprova nos autos, quais foram os danos, nem tampouco sustentam 
suas  alegações,  tratando-se,  infelizmente,  de  um acessório  de  uma 
ação  de  cobrança  descabida,  contribuindo  para  a  banalização  do 
referido instituto, o que não merece prosperar.
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Pasme Excelência, que mesmo assim, sem qualquer critério plausível, 
resolveu embutir em seu pleito inicial,  o descabido pedido de danos 
morais,  o que de fato,  não possui  o menor fundamento,  pois afinal, 
qual foi o dano sofrido em sua personalidade? 

O mestre JOSÉ DE AGUIAR DIAS, na sua internacionalmente conhecida 
obra  “DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL”,  10º  edição,  1995,  vol.  II,  Ed. 
Forense, leciona deste modo:

“O dano que interessa ao estudo da responsabilidade civil é o  
que constitui requisito da obrigação de indenizar”... (pág. 716)

“Em outras palavras: se devemos considerar dano tão-somente 
a  repercussão  prejudicial  imediata  de  um  dado  fato  ou,  ao 
contrário,  o  prejuízo  consumado  e  definitivo,  última 
conseqüência da cadeia causal.  Deve-se concluir  desde logo 
pela aplicação da noção de dano ao prejuízo consumado.” (pág. 
716)

“Em matéria  extracontratual,  não se levanta nenhuma dúvida 
sobre a necessidade do prejuízo” (pág. 717).

Mais  recentemente,  Sergio  Cavalieri  Filho,  ilustre  Desembargador  do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro,  in  “Programa de Responsabilidade 
Civil” (2ª ed.- 3ª tiragem – 1999), ocupando-se da  caracterização do dano 
moral, cita primeiro Antunes Varela, para quem: “A gravidade do dano há de 
medir-se por um padrão objetivo (conquanto a apreciação deva ter em linha 
de conta as circunstâncias de cada caso), e não à luz de fatores subjetivos 
(de  uma  sensibilidade  particularmente  embotada  ou  especialmente 
requintada). Por outro lado,a gravidade apreciar-se-á em função da tutela do 
direito: o dano deve ser de tal modo grave que justifique a concessão de 
uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado”.

Logo em seguida, a Autora, manifestando sua opinião, arremata:

“Nessa  linha  de  princípio,  só  deve  ser  reputado  como  dano 
moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à  
normalidade,  interfira  intensamente  no  comportamento 
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,  angústia  e 
desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento,  
mágoa,  irritação  ou  sensibilidade  exacerbada  estão  fora  da 
órbita  do  dano  moral,  porquanto,  além de  fazerem  parte  da 
normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre 
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os amigos e até no ambiente familiar,  tais situações não são  
intensas  e  duradouras,  a  ponto  de  romper  o  equilíbrio  
psicológico  do  indivíduo.  Se  assim  não  se  entender,  
acabaremos  por  banalizar  o  dano  moral,  ensejando  ações 
judiciais  em  busca  de  indenizações  pelos  mais  triviais 
aborrecimentos”.  (págs. 77/78) (grifamos).

Se, inexistiu ofensa capaz de ferir a honra objetiva, requisito essencial para 
a sua perpetração,  a conduta da ré não tipifica o ilícito. Não caracteriza, 
portanto, o dano moral, eis que está em perfeita harmonia com o que dispõe 
o artigo 188, I, do Código Civil, assim: 

Art. 188 - Não constituem atos ilícitos:

I – “Os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de 
um direito reconhecido”. 

A esse respeito,  o Desembargador  Sergio Cavalieri  Filho,  na obra citada 
(pág. 78/79), comentando o art. 160, I, do Código Civil de 1916, que tem a 
mesma redação supra transcrita, leciona:

 “E  assim entendo  porque  o  direito  e  o  ilícito  são  antíteses  
absolutas – um exclui  o outro:  onde há ilícito  não há direito;  
onde  há  direito  não  pode  existir  ilícito.  Vem  daí  o  princípio  
estampado no art. 160, I, do Código Civil que não se considera 
ilícito o ato praticado no regular exercício de um direito”.

 É lógico, moral e jurídico, eis que este é o princípio regente em nosso país, 
que  o  dano  moral,  quando  devido,  não  pode  ser  fonte  de  lucro,  como 
claramente  pretende  a  parte  autoral.  Pelos  fatos  narrados  na  inicial, 
constata-se nitidamente que não houve ato caracterizador do dano moral, 
cuja reparação, se ad absurdo deferida, importaria em enriquecimento ilícito, 
sem causa, ensejador, por si só, de novo dano. A insubsistência do valor 
pleiteado fundamenta-se, não só em ser qualquer ele indevido,  como na 
observância do princípio da lógica, do razoável, que versa sobre a quantia 
correspondente à moral lesada. 

Para que produzisse qualquer tipo de responsabilidade civil, ensejador de 
dano moral, o comportamento delitivo da ré em relação à parte autoral teria 
que ser, no mínimo de caráter culposo, o que não ocorreu.

Merece especial reflexão o teor desta ementa:
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“O  dano  moral  deve  ser  reparado  quando  deixa  reflexos 
patrimoniais, como acontece na falsa calúnia, que acarreta ao  
caluniado atmosfera  de pesada desconfiança  e de restrições 
que  lhe  dificultem ou  impossibilitem  o  exercício  de  qualquer  
atividade” (TJMG – 4ª Câm. Cív. de Embargos - RF 189/200).

Na hipótese, não se tem prova que as medidas que a ré tomou por dever 
contratual tenham deixado “reflexos patrimoniais” ao postulante, de forma a 
acarretar-lhe “atmosfera de pesada desconfiança e de restrições que lhe 
dificultem ou impossibilitem o exercício de qualquer atividade”.

Observe-se  que  o  bloqueio  há  de  ser  para  o  exercício  de  QUALQUER 
atividade, ou seja, em nível tão grave que impossibilite o paciente de atuar 
em outra área laborativa.

A ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de 
caracterizar o dano moral, que não basta ser alegado; precisa ser provado e 
comprovado! Assim exigem a lei, a doutrina e a jurisprudência.

O  que  pretende  a  parte  autora  está  inteiramente  dissociado  do  que 
determina a lei, do bom ensinamento doutrinário e do melhor entendimento 
jurisprudencial.

Não há lógica. Não há compatibilidade. Não há proporcionalidade. Não há 
razoabilidade. Não há, enfim, juridicidade entre a pretensão e o status social 
e econômico declarado pela parte autoral na petição inicial.

DAS CUSTAS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Conforme o disposto na Lei 9.099/95, é descabido o pedido da parte autora 
na  condenação  da  Requerida  a  verba  honorárias  e  de  sucumbência  em 
20%,  uma  vez  que  é  inviável  em  sede  de  Juizado  Especial  Cível  a 
condenação da Ré no pagamento de qualquer verba de sucumbência, haja 
vista a celeridade e simplicidade da presente demanda.
Portanto, na absurda hipótese de sofrer a Ré qualquer condenação, requer-
se que a esta deixe de condenar a Contestante ao pagamento de custas 
judiciais  e honorários  advocatícios,  face ao disposto  no artigo 55,  da Lei 
9.099/95.

CONCLUSÃO

Assim,  face  ao  exposto,  requer  a  Ré  o  acolhimento  das  questões 
preliminarmente argüidas acolhendo-as e extinguir o feito sem julgamento do 
mérito,  e  se assim Vossa Excelência  não entender  a  improcedência  dos 
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pedidos, pelos motivos articulados nesta peça de resistência, posto que há 
hipótese dos autos não se configura como indenizável. 

Em  último  caso,  na  remota  possibilidade  de  sofrer  a  Ré  qualquer 
condenação,  que  sejam  observados  os  limites  aduzidos  nessa  peça  de 
bloqueio,  principalmente  os  valores  ora  apresentados,  sendo  a  sentença 
líquida e certa, frente ao disposto no parágrafo único, do artigo 38, da Lei 
9.099/95, que expressamente proíbe que a sentença condenatória seja em 
quantia  ilíquida,  e,  ademais,  a  condenação  não  deve  ser  balizada  em 
salários mínimos, por ser totalmente incabível diante da impossibilidade da 
indexação do salário mínimo e a infringência ao inciso IV, do artigo 7º, da 
Carta Magna, com correção a partir da distribuição da presente demanda e 
juros da citação.

Por  fim  requer,  a  Vossa  Excelência,  a  inclusão  do  nome  da  advogada 
ANDRÉIA MARGARIDA ANDRÉ, inscrito na OAB/RR nº. 292, na capa dos 
autos a fim de que o mesmo seja notificado e intimado de todos os atos 
judiciais que se fizerem acontecer, sob pena do disposto no § 1º do artigo 
236 do CPC.

Protestando  por  todas  as  provas  em direito  admitidas,  notadamente  pelo 
depoimento do autor sob pena de confissão, juntada de novos documentos, 
expedição de ofícios e precatórios para todos os fins de direito.

Nestes termos,
pede deferimento.

Boa Vista-RR, 30 de setembro de  2008.

ANDRÉIA MARGARIDA ANDRÉ 
OAB/RR nº. 292
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Data: 01/10/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: Kleber Paulino de Souza

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência
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Data: 01/10/2008
Movimentação: AUTOS CONCLUSOS

Complemento: P/ DESPACHO

Por: Kleber Paulino de Souza

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

01/10/2008: AUTOS CONCLUSOS.
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Data: 03/10/2008
Movimentação: AGUARDA PROVIDÊNCIA DO RÉU

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 06/10/2008
Movimentação: IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0
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Data: 07/10/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

07/10/2008: AGUARDA DESATE DE CONFLITO.
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Data: 07/10/2008
Movimentação: AUTOS CONCLUSOS

Complemento: P/ DESPACHO

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

07/10/2008: AUTOS CONCLUSOS.
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Data: 08/10/2008
Movimentação: CUMPRA-SE

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 11/11/2008
Movimentação: AGUARDA DESATE DE CONFLITO

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

11/11/2008: AGUARDA DESATE DE CONFLITO.
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Data: 11/11/2008
Movimentação: AUTOS CONCLUSOS

Complemento: P/ SENTENÇA

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

11/11/2008: AUTOS CONCLUSOS.
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Data: 21/01/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 21/01/2009
Movimentação: Procedência

Por: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

21/01/2009: Procedência.
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Data: 21/01/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de LIDIANA DE MELO LIMAS)

Por: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

21/01/2009: Documento expedido.
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Data: 21/01/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A)

Por: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

21/01/2009: Documento expedido.
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Data: 21/01/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por Timóteo Martins Nunes) em 21/01/09 *Referente ao evento Julgada

procedente a ação(21/01/09)

Por: Timóteo Martins Nunes

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

21/01/2009: Documento lido.
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Data: 02/02/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por Andréia Margarida André) em 02/02/09 *Referente ao evento Julgada

procedente a ação(21/01/09)

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

02/02/2009: Documento lido.

Página 117



 

Data: 09/02/2009
Movimentação: Petição

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - recurso inominado
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09/02/2009: Petição.
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Data: 09/02/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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Página 119



 

Data: 09/02/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS
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09/02/2009: Conclusão.
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Data: 11/02/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão
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Data: 11/02/2009
Movimentação: Petição

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

 

 

Autos nº  010.2008.905.666-6 

 

 

 

LIDIANA DE MELO LIMA, qualificada nos autos em epígrafe, onde litiga 
com BCS SEGUROS S/A, por seu Advogado e procurador, vem tempestiva e 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar CONTRA-RAZÕES A 
RECURSO INOMINADO e o faz segundo os motivos expostos na peça anexa. 

 

Requer o acolhimento e a remessa a Egrégia Turma Recursal. 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Boa Vista,  11 de fevereiro de 2009. 

 

Timóteo Martins Nunes 

OAB/RR nº 503 
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CONTRA-RAZÕES A RECURSO INOMINADO 

 

 

RECORRENTE: BCS SEGUROS S/A. 

RECORRIDO: LIDIANA DE MELO LIMA 

ORIGEM:  3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA – RORAIMA. 

AUTOS Nº: 010.2008.905.666-6 

 

 

EGRÉGIA TURMA RECURSAL 

 

 A respeitável sentença proferida pelo Juízo a quo não merece se reformada no 
que diz respeito aos argumentos da recorrente. 

 Vejamos. 

 Entendeu o Meritíssimo Juízo a quo em julgar a ação, encerando a preliminar 
argüida de incompetência do juízo, pois a ação de cobrança atende as exigências da lei 
9.0099/95, principalmente quanto ao valor da causa e a matéria, que se trata de prova 
documental, julgando  a lide dentro dos moldes do art. 330, I, do CPC.  

Não há que se falar da ausência de prova da invalidez permanente, uma vez que 
as provas documentais foram devidamente instruídos no processo, e apreciada  pelo 
Juízo a quo, inclusive com a perícia técnica, ou seja, o laudo pericial do IML, por meio 
de Exame de Corpo de Delito, destarte, comprovando a invalidez, não se tratando de 
uma mera alegação. Havendo total interesse de agir da recorrida. 

Assim tem se manifestado o Tribunal de Justiça de Roraima, quando do julgado 
da Turma Recursal em recurso de seguradora em ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Ação Cobrança. Ementa: APELAÇÃO 
CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT – INDENIZAÇÃO FIXADA EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS – POSSIBILIDADE – 
SALDO REMANESCENTE – QUITAÇÃO 
FIRMADA PELO SEGURADO QUE NÃO 
AFASTA O DIREITO À 
COMPLMENTAÇÃO DEVIDAMENTE 
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CORRIGIDA E ATUALIZADA DA 
INDENIZAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os membros da Turma 
Recursal do egrégio Tribunal de Justiça de 
Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer 
do presente recurso, mas lhe negar provimento, 
mantendo incólume a sentença proferida no 
Douto Juízo a quo. Condeno, ainda, o apelante ao 
pagamento das custas recursais, se 
remanescentes, e honorários advocatícios, fixados 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº 
9.099/95. (Apelação cível nº 0010.06.127830-4. 
Relator Paulo Cesar Dias Menezes. Sala das 
sessões da Turma Recursal do Tribunal de 
Justiça de Roraima. 30-02-2006). 

Com relação a extinção do feito com julgamento do mérito, em razão da 
quitação de próprio punho, não procede, pois a quitação mencionada pela ré, não pode 
encontrar guarida, pois foi efetuado tão somente uma parte do valor total, não 
merecendo acolhida as suas alegações, nos termos do art. 333, II, do CPC, 
conseqüentemente o autor tem direito ao valor restante; além do mais, se assim fosse, 
ficaria evidenciado o enriquecimento ilícito da seguradora, assim entendendo o Douto 
Juiz. 

A esse respeito, assim tem se posicionado a jurisprudência, em decisões de 
nossas Egrégias Turmas recursais desta comarca: 

Ação de cobrança. Ementa: SEGURO 
DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
PAGO. QUITAÇÃO INVALIDA 
PORQUANTO CONTRÁRIA À 
ESTIPULAÇÃO LEGAL. DIFERENÇA 
DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA DATA EM QUE O 
PAGAMENTO DEVERIA TER OCORRIDO 
NA SUA INTEGRALIDADE. DANOS 
MORAIS INEXISTENTES – ENUNCIADO 
108 DO FONAJE. CUSTAS PELO 
RECORRENTE. HONORÁRIOS 
ARBITRADOS NO MÁXIMO LEGAL 
(20%). SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 
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1 - A quitação outorgada em razão do pagamento 
efetuado a menor vale somente quanto ao 
montante paga, não ao total da dívida. 2- A 
indenização do seguro DPVAT estipulada em lei, 
em quantidade de salários mínimos não contrária 
a Constituição Federal e vale para referenciar o 
montante a ser pago quando do caçulo da 
indenização. 3 – a correção monetária incide a 
partir do vencimento da dívida, ou seja, quando o 
prêmio deveria ter sido pago, sendo esse o termo 
inicial do cálculo da correção monetária. 4 – não 
há dano moral por negativa de pagamento de 
indenização de seguro obrigatório, de acordo com 
o enunciado 108, do FONAJE. 5 – Honorários 
advocatícios fixados no limite máximo, não 
havendo o que se reformar. (Apelação cível nº 
0010.06.147505-8. Relatora Elaine Cristina 
Bianchi. Sala das sessões da Turma Recursal 
do Tribunal de Justiça de Roraima. 30-06-
2006). 

Em relação ao valor da indenização securitária, conforme se pode aferir no 
Laudo Pericial anexado, houve a invalidez permanente do autor, incidindo, in casu, por 
conseguinte, o percentual de 100%, dos 40 salários mínimos , pois o fato da SUSEP e a 
CNSP, terem competência para regulamentar a matéria de seguros, não significa que 
estes tenham permissão para expedir resoluções que contrariem a lei a ser 
regulamentada, pois jamais uma resolução deve prevalecer sobre a lei.; julgando mais 
uma vez acertadamente o juízo a quo.  

          A invalidez é que determina o valor da indenização na sua totalidade, e não 
apenas uma parte como tem feito a seguradora. A LEI determina a indenização por 
invalidez no valor máximo, NÃO PODENDO HAVER RESOLUÕES EM SENTIDO 
CONTRÁRIO, basta o laudo pericial constatando a INVALIDEZ, conforme o seguinte 
julgamento: 

SEGURO obrigatório (DPVAT). Valor 
quantificado em salários mínimos. 
Legitimidade da Lei n. 6.194/74. _É 
perfeitamente possível a fixação do valor 
da indenização do SEGURO obrigatório, 
em salários mínimos (Lei n. 6.194/74), vez 
que a Resolução do CNSP, não tem o 
condão de modificar o valor da cobertura 
do SEGURO estabelecido por lei. 
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Havendo laudo pericial atestando 
debilidade PERMANENTE de membro 
do corpo do segurado, a indenização deve 
ser paga em seu valor máxima, sendo 
desnecessária a aferição do grau de 
INVALIDEZ que acometeu o segurado. 
(TJ.RO – Proc. N. 10100120050117504;) 

Idêntico pensamento tem a Turma Recursal deste Tribunal, confirmado com o 
seguinte julgado:  

Cobrança. Ementa: APELAÇÃO 
CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT – INDENIZAÇÃO FIXADA EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS – POSSIBILIDADE – 
SALDO REMANESCENTE – QUITAÇÃO 
FIRMADA PELO SEGURADO QUE NÃO 
AFASTA O DIREITO À 
COMPLMENTAÇÃO DEVIDAMENTE 
CORRIGIDA E ATUALIZADA DA 
INDENIZAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os membros da Turma 
Recursal do egrégio Tribunal de Justiça de 
Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer 
do presente recurso, mas lhe negar provimento, 
mantendo incólume a sentença proferida no 
Douto Juízo a quo. Condeno, ainda, o apelante ao 
pagamento das custas recursais, se 
remanescentes, e honorários advocatícios, fixados 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº 
9.099/95. (Apelação cível nº 0010.06.127830-4. 
Relator Paulo Cesar Dias Menezes. Sala das 
sessões da Turma Recursal do Tribunal de 
Justiça de Roraima. 30-02-2006). 

Certo também, que devido ao atraso no pagamento, sendo esta demora causada 
unicamente em razão do ilícito praticado pela seguradora, pelo não efetivo cumprimento 
da obrigação, faz jus o autor a juros legais e correção monetária, o que julgou 
corretamente o Juízo a quo. Neste sentido julgou este Tribunal, conforme julgado da 
Turma Recursal: 

Cobrança. Ementa: APELAÇÃO 
CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO – 
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DPVAT – INDENIZAÇÃO FIXADA EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS – POSSIBILIDADE – 
SALDO REMANESCENTE – QUITAÇÃO 
FIRMADA PELO SEGURADO QUE NÃO 
AFASTA O DIREITO À 
COMPLMENTAÇÃO DEVIDAMENTE 
CORRIGIDA E ATUALIZADA DA 
INDENIZAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO. 

1. Correta se revela a indenização do valor de 
seguro obrigatório fixado em 40 salários 
mínimos, como previsto em lei específica. 2. O 
recibo firmado pelo segurado dando Lena e geral 
quitação à seguradora não tem o condão de 
inviabilizar a pretensão à complementação 
corrigida e atualizada da indenização nos termos 
da lei. 3 – Votação unânime. 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os membros da Turma 
Recursal do egrégio Tribunal de Justiça de 
Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer 
do presente recurso, mas lhe negar provimento, 
mantendo incólume a sentença proferida no 
Douto Juízo a quo. Condeno, ainda, o apelante ao 
pagamento das custas recursais, se 
remanescentes, e honorários advocatícios, fixados 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº 
9.099/95. (Apelação cível nº 0010.06.127815-5. 
Relator Cristovão Suter. Sala das sessões da 
Turma Recursal do Tribunal de Justiça de 
Roraima. 02-02-2006). 

 Como se pode ver são inúmeros os julgados das Turmas recursais deste Tribunal 
que confirmam a boa lavra da sentença do juízo a quo, e confirmando a intenção 
protelatória da recorrente, em face  tantos julgados de recursos inominados, improvidos, 
com o mesmo teor do apresentado pela recorrente, ou seja, ação de cobrança de seguro 
DPVAT. 

Dessa forma, não há que se falar em reforma da sentença, quando há 
completa harmonia entre a prova produzida pelo recorrido, a legislação e a 
jurisprudência pacificada da turma recursal. 

Aguarda-se a criteriosa decisão de Vossas Excelências que, por certo, 
negarão provimento ao recurso inominado interposto pela recorrente, mantendo a 
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respeitável sentença de primeira instância, assim como a condenação da 
Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, como medida de 

Justiça.   

            Boa vista (RR), 11 de fevereiro de 2009. 

 

 

Timóteo Martins Nunes 

OAB/RR nº 503 
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Data: 12/02/2009
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

12/02/2009: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 09/03/2009
Movimentação: Decurso de Prazo

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

09/03/2009: Decurso de Prazo.
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Data: 09/03/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

09/03/2009: Conclusão.
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Data: 17/03/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

17/03/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 18/03/2009
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

18/03/2009: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 01/04/2009
Movimentação: Petição

Por: Timóteo Martins Nunes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

01/04/2009: Petição.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

 

Autos n. 010.2008.905.666-6 

 

 

                                LIDIANA DE MELO LIMA, já qualificada nos autos em 
epígrafe, por seu advogado e procurador, infra-assinado, onde litiga com BCS 
SEGUROS, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em resposta ao 
despacho, apresentar planilha de cálculo atualizada da dívida da Seguradora, para 
que seja realizada a penhora “ON LINE”, e assim garantir a Execução:  

Crédito do exeqüente R$ 16.600,00 

Multa (475-J)  10/% R$   1.660,00 

Valor do Crédito R$ 18.260,00 

PERÍODO (mês inicial /final):  

Fator de correção (período inicial) em: 25-06/2008- 1,8759 R$ 9.733,99  

Fator de correção (período final) em:  01/04/09 - 1,9449 
R$ 18.931,65  

Juros de mora (1% a.m.), meses:  10 
R$ 1.893,16  

Total 

R$ 20.824,81  

 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento 

 

Boa Vista, 01 de abril de 2009. 

Timóteo Martins Nunes 

OAB/RR n. 503 
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Data: 03/04/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

03/04/2009: Conclusão.
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Data: 03/04/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

03/04/2009: Conclusão.
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Data: 06/04/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

06/04/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 07/04/2009
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

07/04/2009: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 11/05/2009
Movimentação: Trânsito em julgado

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

11/05/2009: Trânsito em julgado.
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Data: 11/05/2009
Movimentação: Conclusão

Por: ALINE FEITOSA DE VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

11/05/2009: Conclusão.

Página 142



 

Data: 14/05/2009
Movimentação: Documento

Por: Lairto Estevão de Lima Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - p

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

14/05/2009: Documento.
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Data: 15/05/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

15/05/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 18/05/2009
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

18/05/2009: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 29/05/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

29/05/2009: Conclusão.
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Data: 29/05/2009
Movimentação: Conclusão

Por: OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

29/05/2009: Conclusão.
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Data: 02/06/2009
Movimentação: Documento

Por: Lairto Estevão de Lima Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - p

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

02/06/2009: Documento.
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Data: 02/06/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

02/06/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 03/06/2009
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

03/06/2009: Despacho de mero Expediente.
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Data: 03/06/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

03/06/2009: Documento expedido.
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Data: 03/06/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por Andréia Margarida André) em 03/06/09 *Referente ao evento Despacho de

mero Expediente(03/06/09)

Por: ANDREIA MARGARIDA ANDRE

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

03/06/2009: Documento lido.
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Data: 07/07/2009
Movimentação: Documento

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

07/07/2009: Documento.
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Data: 07/07/2009
Movimentação: Conclusão

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

07/07/2009: Conclusão.
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Data: 13/07/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Tânia Maria Brandão Vasconcelos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

13/07/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).

Página 155



 

Data: 15/07/2009
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Tânia Maria Brandão Vasconcelos

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

15/07/2009: Despacho de mero Expediente.
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Data: 28/07/2009
Movimentação: Documento

Por: Lairto Estevão de Lima Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - p

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

28/07/2009: Documento.
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Data: 31/07/2009
Movimentação: Documento

Por: EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - oficio do banco do brasil

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

31/07/2009: Documento.
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Data: 31/07/2009
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

31/07/2009: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 04/08/2009
Movimentação: Documento

Por: EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará 

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

04/08/2009: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 78.1 - Assinado digitalmente por Stephanie Graciano de Aguiar

04/08/2009: Documento. Arq: alvará 
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Data: 04/08/2009
Movimentação: Conclusão

Por: EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

04/08/2009: Conclusão.
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Data: 04/08/2009
Movimentação: Conclusão

Por: EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

04/08/2009: Conclusão.
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Data: 04/08/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

04/08/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 05/08/2009
Movimentação: Extinção da execução ou do cumprimento da sentença

Por: RODRIGO CARDOSO FURLAN

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

05/08/2009: Extinção da execução ou do cumprimento da sentença.
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Data: 11/08/2009
Movimentação: Definitivo

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

11/08/2009: Definitivo.
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Data: 11/08/2009
Movimentação: Arquivamento

Complemento:  (EXTINÇÃO ART. 794 CPC)

Por: ELIANE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

11/08/2009: Arquivamento.
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Data: 06/03/2011
Movimentação: Alteração de Classe e/ou Assunto

Complemento: (AÇÃO DE COBRANÇA para Procedimento do Juizado Especial Cível - Alterado

pelo sistema motivado pela portaria 749/2011-Presidência)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0905666-33.2008.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

06/03/2011: Alteração de Classe e/ou Assunto.
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